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PORTARIA Nº 21.649, DE 1º DE OUTUBRO DE 2020

Altera a redação da Portaria SEPEC/ME nº 20.140, de
28 de agosto de 2020, que dispõe sobre a
colaboração de atividades entre a Secretaria
Executiva do Conselho da Zona de Processamento das
Exportações - SE/CZPE e a Secretaria de Advocacia da
Concorrência e Competitividade - SEAE.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE E
O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE,
representado por seu Presidente, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 106,
inciso I, do Anexo I, do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e o art. 6º do Decreto nº
9.933, de 23 de julho de 2019, respectivamente; e

CONSIDERANDO a relevância da atuação do Conselho Nacional das Zonas de
Processamento de Exportação - CZPE enquanto instância superior da política nacional das
Zonas de Processamento de Exportação - ZPE, esta última objetivando a redução dos
desequilíbrios regionais, bem como o fortalecimento do balanço de pagamentos, a
promoção da difusão tecnológica e o desenvolvimento econômico e social do País;

CONSIDERANDO as competências da Secretaria Executiva do Conselho Nacional
das Zonas de Processamento de Exportações - SE-CZPE previstas no art. 7º do Decreto nº
9.933, de 23 de julho de 2019; bem como as competências da Secretaria de Advocacia da
Concorrência - SEAE previstas no art. 119 do Decreto nº 9.745, de 08 de abril de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade de tornar mais eficiente os serviços prestados
no âmbito da Secretaria de Produtividade, Emprego e Competitividade - SEPEC; e

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as disposições da Portaria
SEPEC/ME nº 20.140, de 28 de agosto de 2020, no sentido de especificar o caráter de
assistência mútua entre as Partes então abrangidas, resolve:

Art. 1 A Portaria SEPEC/ME nº 20.140, de 28 de agosto de 2020, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art.1º-A. Realizar-se-ão, temporariamente e de forma colaborativa com a
Secretaria Executiva do Conselho da Zona de Processamento das Exportações - SE/CZPE, as
seguintes atividades da Secretaria de Advocacia da Concorrência e Competitividade -
S EA E :

I - acompanhamento da agenda de trabalho da Câmara de Comércio Exterior -
CAMEX;

II - acompanhamento e proposição de discussões relativas ao comércio de bens,
serviços e atração de investimentos;

III - acompanhamento das negociações de acordos internacionais; e
V - acompanhamento de outras agendas internacionais de competência da

Secretaria de Advocacia da Concorrência e Competitividade - SEAE.
Parágrafo único. Aplicam-se às atividades colaborativas mencionadas no caput

as disposições do parágrafo único, do art. 1º."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

da União.

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA

SECRETARIA DE ADVOCACIA DA CONCORRÊNCIA E COMPETITIVIDADE

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEAE Nº 97, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

Estabelece o programa Frente Intensiva de Avaliação
Regulatória e Concorrencial e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DE ADVOCACIA DA CONCORRÊNCIA E COMPETITIVIDADE, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 35 do Regimento Interno da
Secretaria de Advocacia da Concorrência e Competitividade - SEAE, aprovado pela Portaria
MF nº 282, de 14 de junho de 2018, e tendo em vista o disposto e nos incisos I a VII
e XI do caput do art. 119 do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019,
resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece o programa "Frente Intensiva de

Avaliação Regulatória e Concorrencial" - FIARC, seus procedimentos e demais aspectos
orientadores, de uso exclusivamente interno, para o exercício das seguintes competências
da Secretaria de Advocacia da Concorrência e Competitividade - SEAE e da Subsecretaria
da Advocacia da Concorrência - SAC:

I - propor a revisão de leis, regulamentos e outros atos normativos da
administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal que afetem ou
possam afetar a concorrência nos diversos setores econômicos do País, na forma do
inciso VI do art. 19 da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011;

II - acompanhar o funcionamento dos mercados e propor medidas de estímulo
à eficiência, à inovação e à competitividade, na forma do inciso II do art. 119 do Anexo
I do 96 Decreto nº 9.745, de 2019;

III - propor medidas para a melhoria regulatória e do ambiente de negócios,
na forma do inciso III do art. 119 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 2019;

IV - analisar o impacto regulatório de políticas públicas, na forma do inciso IV
do art. 119 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 2019;

V - estimular o funcionamento eficiente e competitivo dos mercados, na forma
do inciso II do art. 120 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 2019;

VI - avaliar e manifestar-se, de ofício ou quando solicitada, sobre atos
normativos e instrumentos legais que afetem a eficiência na prestação de serviços,
produção e distribuição de bens, na forma do inciso III do art. 120 do Anexo I do Decreto
nº 9.745, de 2019;

VII - promover a articulação com órgãos públicos, setor privado e entidades
não governamentais envolvidos nas atribuições da Subsecretaria, na forma do inciso V do
art. 120 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 2019;

VIII - propor políticas concorrenciais com vistas ao desenvolvimento e ao
financiamento da infraestrutura, na forma do inciso VIII do art. 120 do Anexo I  do
Decreto nº 9.745, de 2019; e

IX - realizar pesquisas e outras atividades técnicas que contribuam para o
cumprimento das suas atribuições, em parceria com instituições públicas e privadas,
brasileiras e estrangeiras, na forma do inciso X do art. 120 do Anexo I do Decreto nº
9.745, de 2019.

Parágrafo único. Este ato normativo orienta a execução de normas vigentes
pelos agentes públicos da SEAE para fins exclusivamente internos da Secretaria, não
possuindo efeitos externos na forma do disposto no inciso III do caput do art. 2º do
Decreto nº 10.139, 120 de 28 de novembro de 2019.

Da utilização e vigência
Art. 2º Os quesitos e critérios listados nesta Instrução Normativa possuem

caráter meramente referencial, podendo ser aplicados, modificados ou afastados, inclusive
parcialmente, a qualquer tempo por motivos de conveniência ou oportunidade.

CAPÍTULO II
DO ABUSO REGULATÓRIO E CONCORRENCIAL
Abuso regulatório
Art. 3º O FIARC orientar-se-á através de critérios de aferição para a avaliação,

proposição e promoção do estímulo de melhoramento regulatório e concorrencial pelo rol
exemplificativo de características de atos anticoncorrenciais listados na forma do disposto
nos incisos do caput do art. 4º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019 (Lei de Liberdade
Econômica), observado os detalhamentos nos artigos 4º a 12 desta Instrução Normativa.

Reserva de mercado
Art. 4º Pode constituir criação de reserva de mercado, prejudicando o

ambiente de concorrência, inclusive potencialmente na forma do inciso I do caput do art.
4º da Lei de Liberdade Econômica, o ato normativo que:

I - impuser a adoção de padrão, técnica, forma, método, modo, equipamento,
máquina, indicador, profissional, entre outros:

a) que devam ser adquiridos, consumidos, observados ou prestados
onerosamente pelo regulado;

b) que tenham produção ou disponibilidade limitada ou regulada no mercado;
e

c) em detrimento de outras modalidades, inclusive espontâneas, capazes de
produzir os mesmos resultados.

II - conceder direitos exclusivos a um grupo, arranjo ou setor de agentes
econômicos, ou profissionais, para ofertar bens ou serviços em determinado mercado;

III - impedir a oferta de bens, serviços, produtos, direitos e quaisquer outros
ativos à negociação, em mais de um ambiente de negócios, físico ou virtual, ou por mais
de um sistema;

IV - determinar ou der preferência a contratação de classe profissional
específica na ausência de expressa vedação legal à atuação de outros profissionais;

V - exigir do agente econômico a adoção de processos, insumos, restrições
geográficas ou localização de estabelecimentos específicos, em detrimento do
desenvolvimento regular das atividades por parte ou totalidade dos concorrentes em um
mercado; ou

VI - provocar, ainda que indiretamente, situações que elevem as barreiras de
entrada de maneira a limitar o acesso ao mercado de consumidores para parte restrita
de agentes econômicos.

Enunciados anti-concorrenciais
Art. 5º Pode constituir enunciado que impeça a entrada de novos

competidores nacionais ou estrangeiros no mercado, prejudicando o ambiente de
concorrência, inclusive potencialmente na forma do inciso II do caput do art. 4º da Lei de
Liberdade Econômica, o ato normativo que:

I - diferenciar produtos, serviços, profissionais, empresas ou outros agentes de
mercados entre nacionais ou estrangeiros, salvo se expressamente amparado em lei;

II - limitar, de forma injustificada, a área geográfica de concorrência para
produção, fornecimento ou oferta de um produto ou serviço;

III - impuser limitações que não tenham natureza exclusivamente técnica à
capacidade de prestação de bens ou serviços por parte de determinadas empresas ou
profissionais;

IV - obrigar a contratação de seguro, determinar capital social mínimo ou
exigir autorização prévia para atividade que não apresente características sistêmicas ou
potencial de geração de externalidades negativas;

V - proibir o registro ou a comercialização de material, equipamento ou
técnica larga e regularmente comercializados em outros países, especialmente naqueles
que integram a Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico - OCDE,
ressalvados os motivos de particularidade local, regional ou nacional;

VI - conceder facilidades concorrenciais ou subsídios, na forma do § 6º do art.
165 da Constituição de forma discriminatória, inclusive:

a) quando os critérios ou condições de acesso não sejam objetivos; ou
b) na qual a concessão não seja de deferimento objetivo na presença dos

requisitos legais.
VII - permitir, autorizar ou regular conduta já considerada, pelo Plenário do

Conselho Administrativo de Defesa Econômica em processo administrativo, como infração
à ordem econômica; ou

VIII - aplicar ou impuser variáveis regulatórias próprias da regulação dos
serviços públicos a atividades econômicas privadas, sem prejuízo de medidas de
ordenação de bens públicos ou do exercício do poder de polícia.

Especificação técnica não necessária ao fim almejado
Art. 6º Pode constituir exigência de especificação técnica não necessária ao

fim almejado, prejudicando o ambiente de concorrência, inclusive potencialmente na
forma do inciso III do caput do art. 4º da Lei de Liberdade Econômica, o ato normativo
que:

I - não possuir correlação necessária entre o resultado regulatório esperado e
a especificação exigida;

II - impedir o uso de padrão, técnica, forma, método, modo, equipamento,
máquina, indicador, e relacionados amplamente permitido em outros mercados, com
considerável prejuízo para o mercado ou a competitividade brasileira;

III - fixar padrões de qualidade que excedam o nível que seria escolhido por
consumidores ou usuários sob situação de ausência de assimetria de informação;

IV - estabelecer especificação para exercícios de atividade econômica em que
o risco, de qualquer tipo, oferecido em sua ausência é inexistente, irrelevante ou
impossível; ou

V - exigir a contratação de terceiros para análises técnicas que podem ser
realizadas pelo próprio regulado.

Enunciados anti-inovação e anti-adoção de novas tecnologias, processos ou
modelos de negócio

Art. 7º Pode constituir enunciado que impeça ou retarde a inovação e a
adoção de novas tecnologias, processos ou modelos de negócios, prejudicando o
ambiente de concorrência, inclusive potencialmente na forma do inciso IV do caput do
art. 4º da Lei de Liberdade Econômica, o ato normativo que:

I - inverter o princípio de presunção de boa-fé e legalidade da atividade
econômica de forma a só permitir o exercício que for expressamente amparado em
normativo;

II - proibir ou inviabilizar economicamente tecnologia, processo ou modelo de
negócio, sem se referir a situação considerada como de alto risco;

III - assegurar de forma direta ou indireta a proteção de entidades ou grupos
específicos estabelecidos, tais como integrantes de setor econômico tradicional ou
consolidado;

IV - interferir em situação concreta e específica de um ou poucos agentes
econômicos na ausência de elementos concretos de riscos sistêmicos ou relacionados;

V - vedar a oferta ou distribuição a grupo econômico ou setor essencial ao
contínuo desenvolvimento tecnológico e inovativo;

VI - aumentar de forma significativa e injustificada os custos de produção de
novos entrantes em relação aos custos das empresas incumbentes;

VII - limitar a capacidade das empresas de definirem os preços de bens ou
serviços;

VIII - facilitar, de forma injustificada, a adoção de condutas que caracterizem
infração da ordem econômica, conforme art. 36 da Lei n° 12.529, de 30 de novembro de
2011; ou

IX - gerar, ainda que indiretamente, outras situações que impeçam o avanço
técnico ou tecnológico, que dificultem o desenvolvimento ou a adoção de novos
procedimentos produtivos e/ou tecnologias ou que onerem sem justa causa a
implantação de novos modelos de negócios; ou

X - impedir ou dificultar a implementação de "sandbox" regulatório,
consistente na suspensão ou criação de regulação, em caráter excepcional, para a
apuração dos efeitos empíricos de novos modelos de negócio.

Aumento dos custos de transação sem demonstração de benefícios
Art. 8º Pode constituir aumento dos custos de transação sem demonstração

de benefícios, prejudicando o ambiente de concorrência, inclusive potencialmente na
forma do inciso V do caput do art. 4º da Lei de Liberdade Econômica, o ato normativo
que:

I - aumentar de forma injustificada os custos para obtenção de informação por
parte do consumidor ou adquirente a respeito de bens ou serviços em determinado
mercado;

II - aumentar de forma injustificada os custos para celebração de acordo ou
contrato entre agentes econômicos de todo tipo;

III - aumentar de forma injustificada os custos exigidos para garantir o
cumprimento efetivo do acordo ou contrato por qualquer uma das partes, ou para
adoção das providências necessárias em caso de ruptura de acordo ou contrato;
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